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LEI COMPLEMENTAR Nº. 053/2024.

SÚMULA:  “DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DE VAGAS DO CARGO DE
PROVIMENTO EFETIVO DE AUXILIAR DE LIMPEZA, PREVISTO NO PLANO
DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO (LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2013), CONFORME ESPECIFICA”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOSÉ DE JESUZ IZAC, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica ampliado em 01 (uma) vaga o cargo de provimento efetivo de Auxiliar
de Limpeza, previsto na Lei Complementar nº 08/2013, que dispõe sobre o Plano
de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos do Município.

Art. 2º. As classes, jornadas de trabalho, vencimentos, formação escolar e
atribuições dos cargos ampliados por esta Lei, encontram-se inseridos na Lei
Complementar nº 08/2013.

Art. 3º.  Estas despesas serão atendidas por dotações orçamentárias próprias,
consignadas no orçamento vigente:

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
Órgão: 03 DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA Unidade:
001 DIVISÃO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA Funcional:
20.608.2001.2.020 MANUTENÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 47
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES) 48 3.1.90.13.00.00.00.00
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 25 DE
NOVEMBRO DE 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 080/2024

Súmula: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o art. 8° III da Lei Orçamentária Anual nº
066/2023, de 20 de Dezembro de 2023;

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para
o Exercício de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 550.000,00
(quinhentos e cinquenta mil reais) para atender os seguintes Programas de
Trabalho:

ÓRGÃO – 10 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
UNIDADE – 001 – INSTITUTO PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNIC.
Proj./Ativ .: 2.123 – Manutenção do RPPS
31.90.01.00.00.00 – Aposentadorias do RPPS
Fonte: 040 – Regime Próprio de Previdência Social-RPPS ...............R$ 500.000,00
31.90.03.00.00.00 – Pensões do RPPS
Fonte: 040 – Regime Próprio de Previdência Social-RPPS ..................R$ 50.000,00

Art. 2º -  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo Art. 1º , fica
o Instituto Próprio de Previdência Social a utilizar-se do Superávit Financeiro,
no valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), apurado na fonte
de Recurso 040 em 31.12.2023.

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 25 de novembro de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 408/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal José Ruibenete Rodrigues,
investido no cargo de Pedreiro, matrícula nº 21030, com base no artigo 125 e §
3º da lei municipal nº 029/2003, licença prêmio por assiduidade, referente ao
período de 01/08/2016 a 31/07/2021, com início em 25 de novembro de 2024 a
22 de fevereiro de 2025.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 25 de novembro de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA
ESTAGIÁRIOS 01/2024

Nº 024/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR , no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o Edital nº. 01/2024, publicado no Diário
Oficial do Município de Santana do Itararé em 15 de março de 2024, TORNA
PÚBLICO A CONVOCAÇÃO  DOS CANDIDATOS HABILITADOS, relacionados
no anexo I deste edital, para o provimento dos cargos de Estagiários no âmbito
da administração pública, conforme resultado final devidamente publicado no
Diário Oficial do Município.

Santana do Itararé - PR, em 25 de novembro de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

ANEXO I

RELAÇÃO DOS CANDIDA TOS CONVOCADOS

ENSINO MÉDIO – TURNO VESPERTINO

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente
Processo Licitatório, referente ao Pregão Eletrônico 015/2024, referente à
Aquisição de equip amentos p ara Unidades de Atenção Primaria à Saúde
com base nas Resoluções 325/2022 e 454/2022, em atendimento às
necessidades da Secret aria Municip al de Saúde, ADJUDICO E  HOMOLOGO
o procedimento licitatório, com fundamento no Inciso VII, do Artigo 17, da Lei
14.133/2021, em favor dos licitantes vencedores:

JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob
o n.º 54.647.123/0001-48, no valor de R$: 6.496,89 (seis mil quatrocentos e
noventa e seis reais e oitenta e nove centavos).

URSA COMERCIAL LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o n.º 26.628.908/0001-
38, no valor de R$: 3.416,00 (três mil quatrocentos e dezesseis reais).

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob o n.º
45.329.312/0001-81, no valor de R$: 9.568,84 (nove mil quinhentos e sessenta e
oito reais e oitenta e quatro centavos).

ELETRO DEPOT LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o n.º 55.798.780/0001-59,
no valor de R$: 68.496,00 (sessenta e oito mil quatrocentos e noventa e seis
reais).

MA COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob o n.º
37.673.034/0001-57, no valor de R$: 205.483,08 (duzentos e cinco mil quatrocentos
e oitenta e três reais e oito centavos).

PARQUINHO ARAUCARIA  LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o n.º 20.833.052/
0001-56, no valor de R$: 11.379,90 (onze mil trezentos e setenta e nove reais e
noventa centavos).

D.S.E. INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS DE AÇO LTDA - EPP, inscrito
no CNPJ sob o n.º 15.318.347/0001-54, no valor de R$: 2.740,00 (dois mil
setecentos e quarenta reais).

Santana do Itararé, 25 de novembro 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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